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	1. Descrição

	Gestão de controle dos veículos oficiais pertencentes a UFVJM que por disposição legal e destinação administrativa
são bens públicos.

	2. Objetivos

	Responsabilizar-se por toda a frota de veículos oficiais, cuja competência é organizar, planejar e executar as atividades de controle, tais como manutenções periódicas e eventuais , assim como orientar, acompanhar e
fiscalizar o uso, observando a legislação e regulamentos internos da Instituição, buscando a preservação do bem público.

	3. Público Alvo

	3.1- servidor

	4. Pré-requisitos

	4.1- Autorização do Chefe Imediato da Unidade de lotação do servidor. 4.2- Disponibilidade de recursos.
4.3- Atendimento de exigências legais.

	5. Responsáveis

	Leonardo da Silva Boaventura
Glauciele Borges

	6. Atividades

	A Divisão de Transportes é a responsável pelas intervenções de manutenção preventivas ou corretivas nos veículos oficiais da UFVJM.

	
	Nº
	Atividade/ Descrição
	Responsável
	Prazo de execução
	

	
	01
	O motorista deve inspecionar o veículo antes da sua partida, durante o seu deslocamento, nas paradas e após os serviços: limpeza, documentação,
ferramentas, equipamentos de segurança, tapeçaria, mecânica, etc.
	
	
	

	
	02
	O motorista é responsável pela conservação dos veículos e mediante a quaisquer ocorrências verificadas deverão ser comunicadas à chefia
imediata por escrito através do “Controle de Tráfego”.
	
	Antecedência mínima de 10 (dez) dias.
	

	
	03
	A chefia emite e assina uma Ordem de serviço e encaminha Oficina.
	
	
	

	
	04
	A Oficina Mecânica da Divisão de Máquinas e Transportes atenderá a
demanda de manutenção corretiva, executando os serviços necessários e efetuando a reposição de peças de modo a sanar os defeitos apontados.
	
	
	

	
	05
	Oficina avalia o veículo: serviços a fazer, peças necessárias, etc. (Verifica
se há no estoque estas peças).
	
	
	

	
	06
	Não havendo peças necessárias, comunica a chefia da Divisão.
	
	
	

	
	07
	Emite Ordem de serviço via SIGA para autorização de serviços ou aquisição
de peças em Empresas contratadas na cidade através de Pregão.
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	7. Lista de contatos para realização da ação

	Nome
Leonardo da Silva Boaventura Glauciele Borges
	voip
8057
8058
	celular
(38) xxxxxx
(38) xxxxxx
	e-mail
dmt @ufvjm.edu.br
dmt @ufvjm.edu.br

	8. Definições / Legenda

	PCDP – Pedido de Concessão de Diária
SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e Passagens

	9. Material de suporte

	· 	Lei nº 9.327, de 09/12/1996, que dispõe sobre a condução de veículo oficial.
· Decreto nº 6.403 de 17/03/2008, que dispõe sobre que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais.
· Instrução Normativa nº 03 de 15/05/2008, que dispõe sobre a classificação, utilização, especificação, identificação, aquisição e alienação de veículos oficiais e dá outras providências.
· Resolução CONSU/UFVJM nº 21/2014 – Regulamenta o uso de veículos oficiais no âmbito da UFVJM.
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